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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 616 /2026 
Indica melhoria das condições de trabalho e ampliação 
de recursos na Unidade de Saúde do Taquari Ponte.  
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, o presente vereador realizou visita à Unidade de Saúde do 

Taquari Ponte, com o objetivo de acompanhar de perto os serviços prestados à 

população; 

Considerando que, foi possível constatar o comprometimento, dedicação e 

empenho de toda a equipe de profissionais, que não medem esforços para oferecer um 

atendimento digno, humanizado e de qualidade aos cidadãos; 

Considerando que, destaca-se o trabalho realizado pelo médico da unidade, Dr. 

Laion, que tem desempenhado suas funções com excelência, contribuindo 

significativamente para a resolução de demandas na própria unidade; 

Considerando que, esse atendimento resolutivo evita, em muitos casos, o 

deslocamento de pacientes até o Pronto Atendimento Municipal (PAM), contribuindo 

para a descentralização dos atendimentos e redução da sobrecarga do sistema de 

urgência; 

Considerando que, apesar do excelente trabalho da equipe, há necessidade de 

mais investimentos em medicamentos, equipamentos e insumos, a fim de ampliar ainda 

mais a capacidade de atendimento da unidade; 

Considerando que, garantir melhores condições de trabalho aos profissionais 

reflete diretamente na qualidade do serviço prestado à população; 

Considerando que, o fortalecimento da atenção básica é essencial para melhorar 

os indicadores de saúde e proporcionar mais qualidade de vida aos moradores do 

bairro Taquari; 

Considerando que, a presente solicitação visa valorizar o trabalho dos 

profissionais da saúde e garantir que a população do Taquari tenha acesso a um 

atendimento cada vez mais eficiente, digno e humanizado. 
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Considerando que, investir na atenção básica é investir na prevenção, na 

resolutividade e na melhoria da qualidade de vida da população. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
competentes: 

 
• A ampliação do fornecimento de medicamentos, conforme solicitação da equipe 

da unidade; 
 

• O investimento em equipamentos e insumos necessários ao atendimento; 
 

• A adoção de medidas que garantam melhores condições de trabalho à equipe de 
saúde; 
 

• O fortalecimento da estrutura da unidade, visando a ampliação dos atendimentos 
e maior resolutividade dos serviços; 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


